
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO – 123/2026 
Linhares ES, 19 março de 2026. 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 

 
Assunto: REQUER QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS PARA SUBSTITUIÇÃO DO 
POSTE NA AVENIDA ARAUCÁRIA, BAIRRO MOVELAR 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
 

Venho por meio desta INDICAÇÃO solicitar, na forma regimental, que seja oficiada cópia desta à 
Secretaria Municipal competente, para que sejam tomadas as devidas providências solicitando a 
substituição do poste na avenida Araucária, no bairro Movelar. O referido poste encontra-se 
seriamente deteriorado, conforme demonstram as fotos anexas. A deterioração é evidente e 
representa risco iminente de queda, colocando em perigo a integridade física de pedestres, moradores 
e veículos que circulam pela via. Além do risco imediato à segurança, a situação do poste compromete 
a infraestrutura urbana local, podendo causar danos materiais e interrupções nos serviços de 
iluminação pública, afetando o bem-estar da comunidade. A manutenção preventiva e a substituição 
de postes danificados são medidas essenciais para garantir a segurança e a tranquilidade da 
população. 
 
Em tempo, requeiro que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, coma maior brevidade 
possível. 
 
Por oportuno, apresento minhas mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira 
disposição. 
 
 
 
 
 

 
ADRIEL PAJÉ 

Vereador  
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